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ACÓRDÃO
PROCESSO CIVIL – AGRAVO INTERNO –    AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – PROCEDÊNCIA  –   IRRESIGNAÇÃO
DA  PARTE  DEMANDADA  –  REITERAÇÃO  DOS
ARGUMENTOS  ESPOSADOS  NA  PEÇA  DE
DEFESA  -  COMPATIBILIDADE  COM  OS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  –  PRELIMINAR
DE  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE REAGITADA – INOCORRÊNCIA -
PRECEDENTES  DO  STJ  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS – TAXA ANUAL DE JUROS SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO  DA  MENSAL  –  PACTUAÇÃO
EXPRESSA  –  COBRANÇA  LEGAL  -
INTERPOSIÇAO  DE  AGRAVO  INTERNO  -
AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES
DE  MODIFICAR  A  DECISÃO  INTERINAMENTE
AGRAVADA -  DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Na  linha  dos  precedentes  do  STJ,  a
reprodução,  na  apelação,  dos  argumentos  já
lançados na petição inicial ou na contestação não é,
em si, obstáculo bastante para negar conhecimento
ao  recurso.  De  modo  que,  rejeito  a  preliminar  de
violação ao princípio da dialetalidade.

Segundo orientação firmada pelo STJ em sede de
julgamento  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos  (REsp nº  973.827/RS,  Segunda Seção,
relatora para o acórdão Minª. Maria Isabel Gallotti,
DJ 24/09/2012),"a previsão no contrato bancário de
taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da
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mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada". 

–  Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
internamente agravada em todos seus termos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade  de  votos,  em  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  negar
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator e da certidão
de fl. 272.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  por LAIRES
PERÔNICO DA SILVA em face da Decisão Monocrática de fls. 252/254, nos
autos  de  ação  revisional  de  financiamento  de  veículo,  que rejeitou  a
preliminar de violação ao princípio da dialeticidade  agitada pelo agravante e,
no mérito, deu provimento ao apelo interposto pela agravada para declarar a
legalidade da capitalização dos juros contratados.

Argumenta  o  agravante  que  houve  desacerto  na  decisão
recorrida, ao passo que a recorrida deixou de impugnar os fundamentos da
sentença, vez que apenas reproduziu os argumentos deduzidos na peça de
defesa,  violando,  assim,  o  princípio  da  dialetalidade.  Concluiu  pelo  não
conhecimento  do  apelo  interposto  pelo  agravado.  No  mérito,  apontou  a
Iilegalidade  da  incidência  de  capitalização  dos  juros  remuneratórios  no
contrato de financiamento firmado entre as partes, as quais não observaram
a boa-fé objetiva, porquanto não foram pactuadas.

Assim, pugnou pelo provimento deste agravo para reformar a
decisão  agravada e levar  a  apreciação da  matéria  a  este  Colegiado (fls.
256/269).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno.

Inicialmente, sustentou o agravante ter a instituição financeira
recorrida violando o princípio da dialetalidade, posto ter se limitado a reprisar
os mesmos argumentos expendidos na peça de defesa, o que implicaria no
não conhecimento do apelo.
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Contudo, o simples fato do agravada/apelante repetir em sua
apelação os mesmos argumentos que embasou sua defesa não obsta ao
não conhecimento do apelo, por força do princípio da ampla devolutividade
dos recursos. 

De  mais  disso,  a  insurgência  da  apelante/agravada  se
reportou basicamente contra a parte da decisão que lhe foi desfavorável.

Com efeito,  o  STJ possui  entendimento  no  sentido  de  que
posterior reprodução de argumentos recursais não conduz, por si só, ao não
conhecimento  de  recurso,  se  este  traz  fundamentação  suficiente  para
combater  o julgado monocrático,  casos em que não se verifica ofensa ao
princípio da dialeticidade. 

A propósito:

"ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR
PÚBLICO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  APELAÇÃO.
REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  ESPOSADOS  NA
PETIÇÃO  INICIAL.  COMPATIBILIDADE  COM  OS  TEMAS
DECIDIDOS NA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. SÚMULA 7⁄STJ. INAPLICABILIDADE. MÉRITO. EXAME.
IMPOSSIBILIDADE,  SOB  PENA  DE  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  'A  reprodução
dos argumentos deduzidos na inicial não impede, por si
só,  o  conhecimento  do  recurso  de  apelação  quando
demonstrado  interesse  na  reforma  da  sentença,  como
ocorre na espécie. Precedentes. (REsp 1.065.412⁄RS, Rel.
Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 14⁄12⁄09).  2. [...](AgRg
no AREsp 387.220⁄RO,  Rel.  Ministro  Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, julgado em 6⁄2⁄2014, DJe de 18⁄2⁄2014.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.
REPETIÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  DEDUZIDOS  NA
CONTESTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. DEMONSTRAÇÃO DO
INTERESSE PELA REFORMA. - A reprodução na apelação
das razões já deduzidas na contestação não determina a
negativa  de  conhecimento  do  recurso,  especialmente
quando  as  razões  ali  esposadas  são  suficientes  à
demonstração do interesse  pela  reforma da sentença.  -
Agravo  não  provido."  (AgRg  no  REsp  1.265.900⁄SC,  Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  julgado  em
17⁄5⁄2012, DJe de 24⁄5⁄2012. 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  GRATIFICAÇÕES  DE
ATIVIDADE  POLICIAL  MILITAR  E  DE  HABILITAÇÃO
POLICIAL MILITAR. PEDIDO DE CUMULAÇÃO. RECURSO
DE  APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
DEDUZIDOS  NA  CONTESTAÇÃO.  DEMONSTRAÇÃO  DE
INTERESSE DE REFORMA DA SENTENÇA.  CUMPRIDOS
OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE ELENCADOS NO
ART.  514  DO  CPC.  MITIGAÇÃO  DO  RIGOR  FORMAL.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A mera repetição
dos argumentos declinados na peça contestatória não é
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motivo bastante para inviabilizar o apelo, desde que nítido
o desejo de reforma ou anulação da  sentença  atacada,
como  ocorreu  na  espécie.  Precedentes (REsp.
1.245.769/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 22.11.2011).
2.  Agravo  Regimental  desprovido.  (STJ -  AgRg  no AREsp:
231411  BA  2012/0195547-9,  Relator:  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 27/08/2013, T1 -
PRIMEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  05/09/2013)
[grifos e destaques acrescidos].

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO.

DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

No  tocante  a  cobrança  dos  juros  na  forma  capitalizada,  a
pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça perfilha no sentido de
ser legal a cobrança de capitalização, desde que expressamente pactuada,
bastando, para tanto,  que  a simples exposição numérica da taxa de juros
anual seja superior ao duodécuplo da mensal.

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO
CPC)- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO
- DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO
AO  RECLAMO.  INSURGÊNCIA  DO  AUTOR.  1.  O
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria Isabel
Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos
repetitivos  (art.  543-C  do  CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida  Provisória  n.º  1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada. 2.  A  previsão  no  contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da  mensal  é  suficiente  para  caracterizar  a  expressa
pactuação e permitir  a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.  3.  Agravo  regimental  desprovido.  (STJ  -
AgRg no AREsp: 383356 MS 2013/0264728-8, Relator:
Ministro  MARCO  BUZZI,  Data  de  Julgamento:
11/02/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 17/02/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS JUROS AFASTADA.
DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.
COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO.  SÚMULA  322/STJ.  1.  No  tocante  à
capitalização  dos  juros,  a  Segunda  Seção  adotou,
para os efeitos do art. 543-C do CPC, o entendimento
de que "A capitalização de juros em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
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e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir  a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,
acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). [...]. 4.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (STJ -
AgRg no REsp: 1077611 RS 2008/0161907-9, Relator:
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  Data  de
Julgamento:  07/08/2014,  T4 -  QUARTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 19/08/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
ABERTURA DE CRÉDITO CO PACTO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS
PACTUADOS.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  TARIFAS
BANCÁRIAS.  MORA  CONFIGURADA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1[...].  "É  permitida  a
capitalização de juros com periodicidade inferior a
um  ano  em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,
data  da publicação da Medida  Provisória  n.  1.963-
17/2000  (em vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde
que  expressamente  pactuada."  (REsp  973.827/RS,
Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012) [...].  (STJ  -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp:
613726  RS  2014/0293931-8,  Relator:  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  05/05/2015,
T4 -  QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
14/05/2015)) [destaques de agora]

In  casu,  da análise  do contrato  impugnado juntado aos
autos pelo agravante em sua peça exordial (fls.12/13v) vislumbra-se que
os percentuais de juros foram fixados expressamente em 22,25% ao ano e
1,68% ao mês, pelo que nos termos da jurisprudência acima resta clara
e expressa a pactuação da capitalização e, por conseguinte, legal a sua
cobrança,  o  que  afasta  a  alegação  de  inexistência  de  pactuação
expressa.

Dessa  forma,  com  a  edição  Medida  Provisória  n.  1.963-
17/2000,  em  31.03.2000,  reeditada  sob  n.  2.170-36/2001,  passou-se  a
admitir  a  capitalização  mensal  aos  contratos  de  mútuo,  firmados
posteriormente  à  sua  entrada  em  vigor,  desde  que  houvesse  previsão
contratual. 

O  art.  5º  da  Medida  Provisória  n.  2.170-3/2001,  permite  a
capitalização de juros com periodicidade inferior à anual, ao preceituar que
"Nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano" . 

Ocorre que o contrato  sub judice  foi assinado em dezembro
de 2010, e sobre ele são aplicáveis as disposições da Medida Provisória n.
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1.963-17/2000,  pois  foi  firmado  em data  posterior  à  divulgação  desta,  ou
seja, após 31.03.2000. 

Assim,  resta  autorizada  a  capitalização  dos  juros  na
periodicidade  contratada,  pelo  que  não  há  que  se  afastar  a  alegada
capitalização.

Destarte, não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo
capaz  de  alterar  o  convencimento  já  manifestado  quando  da  decisão
recorrida,  é  de  ser  mantido,  em  todos  os  seus  termos,  o  “decisum”
monocrático proferido.  

DISPOSITIVO

Isto posto,  rejeito  a preliminar  agitada e,  no mérito,  NEGO
PROVIMENTO AO  AGRAVO  INTERNO,  mantendo incólume a  decisão
agravada.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Des.  José Aurélio  da
Cruz (relator),  a Exma. Desª.  Maria das Graças Morais  Guedes, o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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